
TERMO DE REFERÊNCIA
LEI 14.133/2021 E NORMATIVOS INFRALEGAIS

Objeto: Contratação de empresa para eventual aquisição de cestas básicas para atender
as famílias em vulnerabilidades sociais assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência e
Social através da UGB Benefícios Eventuais

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)
1.1. Especificações e quantidade
1.1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de
cestas  básicas  ,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Unid Qtde

1

AÇUCAR;OBTIDO DA CANA DE ACUCAR, REFINADO; COM
ASPECTO COR, CHEIRO PROPRIOS,SABOR DOCE; COM TEOR
DE SACAROSE MINIMO DE 99%P/P E UMIDADE MAXIMA DE
0,3%P/P;  SEM  FERMENTACAO,  ISENTO  DE
SUJIDADES,PARASITAS,  MATERIAIS  TERROSOS  E  DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS;  ACONDICIONADO EM PLÁSTICO A
TOXICO,VALIDADE MINIMA DE 11 MESES A CONTAR DA DATA
DE  ENTREGA;E  SUAS  CONDIÇÕES  DEVERÃO  ESTAR  DE
ACORDO COM A
NTA-52/53(DECRETO12.486DE20/10/78)

KG 17.500

2

ARROZ(EMBALAGEM05KG);AGULHINHA;TIPO1;LONGO  E
FINO; GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE
15%;  ISENTO  DE  SUJIDADES  E  MATERIAIS
ESTRANHOS;ACONDICIONADO  EM  SACO
PLÁSTICO,CONTENDO  5  QUILOS,VALIDADE  MINIMADE  05
MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DA  ENTREGA;E  SUAS
CONDIÇÕES  DEVERÃO  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A  NTA-
33(DECRETO12.486DE20/10/78)

PCT 8.500

3

BISCOITO  DE  AGUA  E  SAL;FARINHA  DE  TRIGO,GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, AGUA,SAL E OUTRAS SUBSTANCIAS
PERMITIDAS; VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTARA DATA
DE  ENTREGA;  EMBALAGEM  FILME  BOPP;  PESANDO  0,400
GRAMAS; E SUAS CONDIÇÕES DE VERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-48(DECRETO12.486,DE20/10/78)

UN 3.500

4

BISCOITO  DOCES  RECHEIO;  MAISENA;  COMPOSIÇÃO
BASICA,FARINHA  DE  TRIGO,  GORDURA
VEGETAL,SAL,AÇUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS;
VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA,
EMBALAGEM FILME BOPP, PESANDO 0,400GRAMAS; E SUAS
CONDIÇÕES  DEVERÃO  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A  NTA-
48(DECRETO12.486,DE20/12/78)

UN 3.500

5 CAFÉ TORRADO EM GRÃOS,PACOTE DE 500GR UN 5.000

6

CREME  DENTAL;  PESANDO  90  GRAMAS;  COM  POSTO  DE
FLUOR;LAURILSULFATO  DE
SÓDIO;SACARINA;AGUA;;SORBITOL;COMPOSIÇÃO
AROMÁTICA;  POLIETILENOGLICOL;CARBOXIMETICELULOSE;
DIOXIDODESILICIO;  CORANTE;  FLUORETODE  SÓDIO;
EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL; CARTÃO PLASTIFICADA

UN 8.000

7 DETERGENTE  LIQUIDO;  FRASCO  CONTENDO  500  ML,
PRINCIPIO  ATIVO  LINEAR  ALQUIBENZENO,  SULFONATO  DE
SODIO,TEOR MINIMO DE 6%; COMPOSICAO BÁSICA TENSO
ATIVOS:ANIONICOS,NAO  IONICOS,  COADJUVANTE;
PRESERVANTES, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, FRAGRÂNCIAS E

UN 5.000



OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS; VALOR DO PH
ENTRE 6,0E8,0,SOLUCAOA1%P/P; COMPOSICAO AROMATICA
NEUTRO,INCOLOR,COM  VALIDADE  3  ANOS;LAUDO
ANALITICO  DO  LOTE  DO  PRODUTO  E  AUTORIZACAO  DE
FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE NA ANVISA/MS

8

FEIJÃO  TIPO1,  VARIEDADE  CARIOCA,  NOVO,COM
COLORAÇÃO  ROSA/MARROM,  CONSTITUÍDO  DE  GRÃOS
INTEIROS E SAOS, COM         TEOR DE  UMIDADE MÁXIMA DE
15%,ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE
OUTRAS  VARIEDADES  E  ESPÉCIES,  ACONDICIONADO  EM
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA COM 1KG,
DEVENDO SUAS CONDIÇÕES ESTAR EM DE ACORDO COM A
PORTARIA MANº161,DE 20/07/87.

KG 8.500

9 MACARRÃO  SEMOLADO  TIPO  ESPAGUETI,  EMBALAGEM
PLASTICA TRANSPARENTE C/500GRAMAS UN 10.500

10 MOLHO  DE  TOMATE,  SABOR  CLÁSSICO/TRADICIONAL,
EMBALAGEM EM SACHE DE 340GRS UN 8.000

11

OLEO COMESTIVEL; DE SOJA; OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL;
ISENTO  DE  RANCO  E  SUBSTANCIAS  ESTRANHAS;  VALIDADE
MÍNIMA 10 MESES  A CONTAR DA ENTREGA FRASCO COM
900ML; EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO; E
SUAS  CONDIÇÕES  DEVERÃO  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A
NTA-50(DECRETO12.486DE20/10/78)

UN 8.000

12

PAPEL HIGIÊNICO DE BOA QUALIDADE ;  PCTE C/ 4 ROLOS
COMPOSTO  DE  100%  FIBRAS  CELULÓSICAS  VIRGENS,
COMPRIMENTO  30,  LARGURA  10,  TIPO  PICOTADO,
QUANTIDADE DE FOLHAS DUPLA, COR BRANCA; CREPAGEM
NO MÍNIMO  10% DE  ALONGAMENTO;ALVURA  SUPERIOR  A
70%A80%,  COM  NO  MÍNIMO  DE  10  A  20
SEGUNDOS(MÉTODO  GOTA)PODENDO  CONTER
MICROFUROS  NECESSÁRIOS  PARA  ABSORÇÃO;PCT
C/4ROLOS;EMBALAGEM  COM  BOA  VISIBILIDADE  DO
PRODUTO;  LAUDO MICROBIOLÓGICO  DO FABRICANTE  NA
VALIDADE CONFORME PORTARIA
1.480DE31/12/90

UN 8.500

13

SABÃO  EM  BARRA;  COMPOSIÇÃO  BÁSICA  DE  SÓDIO;
DIOXIDO  DE  TITANIO;  GLICERINA;CORANTE  E  OUTRAS
SUBSTANCIAS  QUIMICAS;  PERMITIDAS;  ESPECIFICAÇÕES
PH1%=11,5 MAXIMO; ALCALINIDADE LIVRE MAXIMO 0,5%P/P;
DE  GLICERINA;NA  COR  AMARELO;  EMBALADO  EM  SACO
PLASTICO;  COM  VALIDADE  DE  2  ANOS;LAUDO  ANALITICO
DO LOTE DO PRODUTO; AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DO FABRICANTE NO ANVISA/MS.

UN 5.500

14

SABONETE  EM BARRA  DE  90G,  PARA  HIGIENE  CORPORAL,
PERFUMADO,  COM  AÇÃO  HIDRATANTE,ALCANILIDADE
LIVRE(MÁXIMADE0,06°/°),  INSOLÚVEL  EM  ALCOOL  NO
MÁXIMO EM 6°/°,A  BASE DE  SÓDIO,  DIÓXIDO  DE  TITÂNIO,
CLORETO  DE  SÓDIO,  GLICERINA,FORMALDEÍDA  E  ÁGUA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL.  A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UN 13.000

15

SAL(EMBALAGEMDE01KG);REFINADO;IODADO;COM  NO
MÍNIMO 96,95% DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE      IODO;
ACONDICIONADO  EM  SACO  DE  POLIETILENO,RESISTENTE
VEDADO ,COM VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR
DE ACORDO COM A(RESOLUCAORDCN28,DE28/03/00)

UN 3500

16 BOLACHA RECHEADA, SABOR CHOCOLATE 120 GR UN 5.000



17

LEITEUHT/UAT; INTEGRAL; TEOR DE MATÉRIA GORDA MÍNIMO
DE  3%;  VALIDADE  MIN.02MESES  E  4DIAS/CONTAR  DA
ENTREGA,  CAIXA  CARTONADA  E  ALUMINIZADA
CONTENDO1LITRO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A, PORTARIA-370,DE04/09/97

UN 10.000

18

ACHOCOLATADO,PO  FINO,  INSTANTÂNEO;  COMPOSTA  DE
AÇÚCAR, CACAU EM PO, SAL,EMULSIFICANTE, ESTABILIZANTE;
AROMATIZANTE  E  OUTROS  INGREDIENTES  PERMITIDOS;COM
COR  MARROM,  SABOR  E  ODOR  PRÓPRIOS;  ISENTA  DE
SUJIDADES  E  OUTROS  MATERIAIS  ESTRANHOS;  EMBALAGEM
PRIMARIA  A  PRÓPRIA  DA  EHERMETICAMENTE
FECHADA;200GR

UN 2.000

As  cestas  deverão  ser  entregues  em  saco  plásticos  transparentes  resistentes  e  com  os
produtos de higienes embalados separadamente.

1.2. Composição

Item Descrição Unidade de
Medida

CESTA

P

1 AÇÚCAR, 2 ARROZ, 1 BISCOITO DE ÁGUA E SAL, 1 BISCOITO DE
MAISENA,  1  CAFÉ,  2  CREME  DENTAL,1  DETERGENTE,2  FEIJÃO,  2
MACARRÃO, 1 MOLHO DE TOMATE, 2 ÓLEO, 2 PAPEL HIGIÊNICO,
1 SABÃO EM BARRA,3 SABONETE E 1 SAL

KIT

CESTA

M

1 AÇÚCAR, 3 ARROZ,1 BISCOITO DE ÁGUA E SAL, 1 BISCOITO DE
MAISENA,  2  CAFÉ,  3  CREME  DENTAL,2  DETERGENTE,3  FEIJÃO,  4
MACARRÃO, 3 MOLHO DE TOMATE, 3 ÓLEO, 3 PAPEL HIGIÊNICO,
2 SABÃO EM BARRA,3 SABONETE,  1 SAL 2  BOLACHAS RECHEADAS
, 5 LITROS DE LEITE UTH INTEGRAL E 1 ACHOCOLATADO

KIT

CESTA

G

2 AÇÚCAR, 4 ARROZ, 2 BISCOITO DE ÁGUA E SAL, 2 BISCOITO DE
MAISENA,  2  CAFÉ,  3  CREME  DENTAL,2  DETERGENTE,4  FEIJÃO,  5
MACARRÃO, 5 MOLHO DE TOMATE, 3 ÓLEO, 4 PAPEL HIGIÊNICO,
3  SABÃO  EM  BARRA,4  SABONETE,   2  SAL  4   BOLACHAS
RECHEADAS,   5  LITROS  DE  LEITE  UTH  INTEGRAL  E  1
ACHOCOLATADO

KIT

1.2. Prazo de vigência da contratação
1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 ( doze) meses contados a partir da
assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. Natureza do objeto
1.3.1. Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  com
características e especificações usuais de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)
Considerando  o  contexto  de  vulnerabilidade  das  famílias  e  indivíduos  com  direito  a
benefícios eventuais tem indicado a necessidade de acesso a diversas políticas públicas. As
ofertas socioassistenciais devem ser garantidas em sua integralidade – benefícios, serviços e
programas – de forma que a capacidade protetiva do Estado seja efetivada de forma a
fortalecer  a autonomia das famílias,  garantindo os  encaminhamentos  necessários.  Desta
forma, a prestação dos benefícios eventuais deve ocorrer em consonância com a Política



Nacional de Assistência Social (PNAS) e tendo por base os princípios dispostos no Decreto
nº  6.307  de  14  de  dezembro  de  2007.  Em  Tarumã  -  SP,  uma  das  ofertas
de  benefício  eventual  é  a  cesta  básica  que  tem  como finalidade  suprir  as  demandas
advindas  das  vulnerabilidades  temporárias  provocadas  pelo  desemprego,  subemprego,
doenças  e  deficiências  que  limitam  as  atividades  laborativas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)
3.1. A  Fundamentação  da  Contratação  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar , apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)
4.1.  De acordo com a Lei  14.133/2021,  os  requisitos  da contratação de aquisição e
fornecimento  de  bens  de
consumo  são  os  seguintes:
4.1.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  Isso significa que a
empresa
contratada deve ser responsável pela execução integral do objeto do contrato, desde
a  aquisição
dos  bens  até  a  entrega  ao  órgão  contratante.
4.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei
nº  14.133/21.
No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado por danos causados diretamente
à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  contratante.
4.1.3. Além desses requisitos específicos, a contratação de aquisição e fornecimento de
bens  de
consumo também deve observar  os  requisitos  gerais  da contratação previstos  na Lei
14.133/2021,
tais  como:
a)  A  contratação  deve  ser  precedida  de  planejamento,  que  deverá  considerar  as
necessidades
da
Administração,  as  alternativas  disponíveis  e  o  mercado,  conforme  as  indicações  do
Estudo  Técnico  Preliminar.
b) O edital da licitação deverá ser claro, objetivo e impessoal, e deverá conter todas as
informações  necessárias  para  o  esclarecimento  dos  licitantes.
c)  O  processo  licitatório  deverá  ser  conduzido  de  forma  transparente  e  imparcial,
assegurando  a  igualdade  de  condições  entre  os  licitantes.
4.2.  Em caso de fornecimento de produtos,  não será admitida a subcontratação do
objeto  licitatório  para  o
fornecimento dos mesmos;



5. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO
5.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preço, por conta da natureza do objeto não
ser  possível  definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela  Administração
Pública.
5.2.  Será  adotado  tratamento  diferenciado  a  microempresas  (ME)  e  empresas  de
pequeno porte (EPP),  conforme o disposto no art.  48 da Lei Complementar nº 123/2006 ,
sendo o valor referencial ser inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presente processo
será de participação exclusiva para ME/EPP ou sendo o valor referencial ser superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), terá cota para ME/EPP.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021)
6.1. Condições  de  Entrega
6.1. Todos os produtos/serviços serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria
competente,
de acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de Compras e devidamente
indicados  no  Estudo
Técnico  Preliminar  –  ETP,  parte  inseparável  do  processo  administrativo  licitatório;
6.1.1. Local da Entrega: Os produtos e serviços desta licitação, serão entregues conforme
solicitado
e a critério da Secretaria solicitante em locais a serem indicados para benefício das famílias
a  serem
atendidas ou seja as cestas serão entregues diretamente na casa dos munícipes informados
pela  SECRETARIA  
a)  Fornecer  e  prestar  o  serviço  do  objeto  obedecendo  às  quantidades  requisitadas,
qualidade,
horários,  prazos  e  locais  estabelecidos  para  a  entrega.
b) A mesma fornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos em
conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não
achado(s)  conforme(s)  pela  contratante.
Prazo  de  Entrega:
a) O prazo de entrega dos materiais indicados será em até 2 (dois) dias após ordem de
compra.
b)  Os  produtos  serão recebidos  provisoriamente,  de forma sumária,  no ato  da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta
financeira  e  na  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato  de  Fornecimento.
c) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Estudo, devendo
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades.
d) O recebimento provisório ocorrerá na entrega inicial acompanhado da nota fiscal ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  para  fins  de  verificação  da  aceitabilidade  dos
produtos,  contagem,  comprovação de entrega das  marcas  devidamente  indicadas  na
Proposta  financeira,  na  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato  de  Fornecimento  e
compatibilidade  com  os  itens  solicitados.
e)  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,



após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante  termo  detalhado.
f) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez
e  pela  segurança  dos  bens  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita
execução
do  contrato.
6.2. Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos os itens
constantes  neste
termo, será recusado sem nenhum ônus para Prefeitura Municipal de Tarumã - SP, ou para a
secretaria  ,  notificando  a  empresa  para  substituição  imediata;
6.3. Substituir ou fornecer novo item/serviço, caso esteja em desacordo com a proposta e as
especificações
constantes no objeto deste Termo, porventura sejam entregues com defeitos, em desacordo
ou
imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar o reparo de forma imediata, sem
ônus  para  o
Município;
6.4.  Caso  a  empresa  verifique  a  impossibilidade  de  cumprir  com  o  prazo  de  entrega
estabelecido  no  Estudo
Técnico Preliminar, deverá informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação
de  prazo  de
entrega,  da qual  deverão constar:  motivo do não cumprimento do prazo,  devidamente
comprovado,  e  o  novo
prazo previsto para entrega;
6.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e
de  acordo  com  os
princípios  de  razoabilidade  e  proporcionalidade,  informando-se  à  empresa  da  decisão
proferida;
6.6.  Em caso de denegação da prorrogação do prazo  de entrega,  a  empresa deverá
providenciar  a  entrega
de forma provisória, respeitando o prazo inicial, e caso não, o fornecedor ficará sujeito às
penalidades
previstas  para  atraso  na  entrega;
6.7.  Somente  serão  aceitos  produtos/serviços  especificados  neste  termo  de  referência,
sendo  recusados
qualquer produto com especificação diferente. Para tanto, será designado servidor para
fiscalização  de
contrato, e caso o produto solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado
sem  nenhuma
oneração para esta Secretaria bem como para a Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim
–  BA;
6.8. Em caso de ocorrências dos itens 6.6 e 6.7 deste Termo de Referência, serão solicitadas
reposição
imediata do Produto também sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Taruma SP,
incluindo despesas de deslocamento para entrega do produto no local indicado por esta
Secretaria  em  até
48 (quarenta e oito) horas das quantidades constatadas.



7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)
7.1. Rotinas de fiscalização Contratual
7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado;
7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo
setor competente.
7.1.3. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.1.4. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
7.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.1.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
7.1.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
7.1.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
7.1.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
7.1.8. O contratado será obrigado a reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou substituir,  a
suas expensas, no total  ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
nº 14.133/2021, art. 119).
7.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou  a  terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  contratante  (Lei  nº
14.133/2021, art. 120).
7.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
7.1.11. A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
7.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso
de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
7.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
7.1.14. Após  a  assinatura  do contrato  ou  instrumento equivalente,  o  órgão ou  entidade
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano



complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).
7.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao SICAF.
7.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais  e  à  Dívida  Ativa  da União,  o  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  (CRF)  e  a
Certidão Negativa  de Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  caso  esses  documentos  não  estejam
regularizados no SICAF.
7.2. São obrigações da Contratante:
7.2.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado;
7.2.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo
setor competente.
7.2.3. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
detentora da Ata.
7.2.4. Recusar  com  a  devida  justificativa  qualquer  material  entregue  fora  das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA.
7.2.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
PREFEITURA,  encarregada  de  acompanhar  a  entrega  dos  produtos,  esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a
Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.
7.2.6. Com a finalidade de controlar  e fiscalizar,  fica a servidora pública municipal,  Sra.
LYGIA FERREIRA TORMES, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº. 57.264.785-2 SSP/SP, e
do  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  CPF/MF  sob  o  nº
042.019.189-55, designada a atuar na função de Gestor do Contrato.
7.3. São obrigações da Contratada:
7.3.1. Fornecer  o  objeto  licitado  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas
exigidas por  este edital  e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem
rejeitados os itens irregulares;
7.3.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
7.3.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
7.3.4. Arcar  com  eventuais  prejuízos  causadas  a  Administração  e/ou  a  terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
7.3.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual
e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.
7.3.6. Não  sub-contratar,  transferir  ou  ceder  as  obrigações  decorrentes  do  presente
certame, salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.
7.3.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes,
às suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.
7.3.8. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
7.3.9. Os  equipamentos  entregues  deverão  obedecer  rigorosamente  as  normas  a  ele
pertinente e as exigidas no edital.



7.3.10. Todos os  bens deverão estar  acondicionados em embalagens  nas quais deverão
constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de
fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração.
7.3.11. A contratada deverá no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, assinar o
Termo de Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado
em cumprimento as instruções  para acompanhamento de todos  os  atos  da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. Recebimento do Objeto:
8.1.1. Os  bens  serão recebidos  provisoriamente,  de  forma sumária,  no ato  da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na
proposta.
8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1.3. O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante termo detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada,  por  igual  período,  quando houver  necessidade  de diligências  para  a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
8.1.8. Correrão  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
produtos.
8.1.9. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão  ser  substituídos  por  outros  novos,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que  apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos produtos. 
8.1.10. Uma  vez  notificado,  o  Contratado  realizará  a  substituição  dos  produtos  que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou por
indivíduo autorizado. 



8.1.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado,
aceita pelo Contratante. 
8.1.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

8.2. Liquidação:
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis  para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis  por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.2.2. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrança equivalente  apresentado expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.   
8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar  possível  razão que impeça a participação em licitação,  no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação,  por  escrito,  para  que,  no prazo  de 5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.2.7. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual  nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada ao
contratado a ampla defesa. 
8.2.9. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não
regularize sua situação junto ao SICAF.  



8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,  nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente. 
8.4.5. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123,  de 2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, e modo de disputa ABERTO E FECHADO, utilizando
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

8.2. Exigências de habilitação 
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.2. Habilitação jurídica
8.2.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.2.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.2.3. Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.2.2.4. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores; 
8.2.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria  de autorização de funcionamento no
Brasil,  publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será



considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.
8.2.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
8.2.2.7. Filial,  sucursal  ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.2.2.8. Sociedade  cooperativa: ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.2.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

8.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda
Nacional.
8.2.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual  e  Municipal  relativo  ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; 
8.2.3.4. Certidão  de regularidade  de  débito  para  com  a  Fazenda  Estadual  da sede da
licitante, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor;
8.2.3.4.1. Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo,
a regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação
das  Certidões  emitidas  pela  Secretaria  da  Fazenda  (débitos  não  inscritos)  e  pela
Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa);
8.2.3.5. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal  da sede da
licitante, quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de
validade em vigor;
8.2.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.2.3.7. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
8.2.3.8. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  de  tributos  relacionados  ao  objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.3.9. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de



2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. 

8.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 
8.2.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante,  caso se trate de pessoa física,  desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou
de sociedade simples; 
8.2.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor –
(Lei nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II).

8.2.5. Qualificação Técnica 
8.2.5.1. Comprovação  de  aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de
apresentação de atestado(s),  fornecido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de direito  público ou
privado,  que comprovem ter fornecido materiais  / equipamentos semelhantes ao objeto
desta licitação; 
8.2.5.2. Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade expedidora
e com identificação do nome completo.  O atestado deverá ser datado e assinado por
pessoa física identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados
para eventual contato, estando as informações sujeitas à conferência.
8.2.5.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.2.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor. 
8.2.5.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total  da contratação será disponibilizado no Edital de Licitação
após a Pesquisa de Preços.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A  despesa  será  consignada  à  seguinte  dotação  orçamentária:  Exercício  2025:
Unidade Orçamentária: 02.06 Fundo Municipal de Assistência Social - Projeto / Atividade: 08
244 .0026.2081 Atendimento Vulnerabilidade/ Benefícios Eventuais/ Classificação econômica
3.3.90.32 - Material Bem ou serviço. P. distribuição gratuita.

Tarumã, 27 de Fevereiro de 2025.

Edna Cristina da Silva
Supervisora de Programas

Prefeitura Municipal de Tarumã


